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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

PORTARIA Nº 147 DE 08 DE MAIO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
Memorando SMS nº 126/2020 da Secretaria Municipal de Saúde,

R E S O L V E

Autorizar, em caráter excepcional, a servidora NICOLLY TEIXEIRA
VIANNA, matricula 3.104, portador da CNH 06256023686, a conduzir
as viaturas desta Municipalidade, abaixo mencionadas:

VW/ Saveiro – placa KRL 8411
VW/ Saveiro – placa KOA 8158
VW/Gol – placa LRT 7093
VW/Gol – placa LQL 4789
VW/Gol – placa LRL 7028
VW/Gol – placa KWL 8395
MMC/L200 Triton SPT GL – placa LTV 9J18

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 08 de maio de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Revogo a Dispensa Licitatória com fulcro no que preceitua o
art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93, originária do processo administra-
tivo nº 02354/2020, referente a aquisição de materiais a serem utiliza-
dos no combate ao novo coronavírus (COVID19), tendo em vista a
solicitação do fornecedor  de cancelamento da entrega, conforme
despachos exarados nos autos do processo.
Proceda-se nos termos da legislação pertinente.

Em, 11 de maio de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 128/2020

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 2480/2020; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO e a empresa J. MEDEIROS DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA; OBJETO: Aquisição de gás de cozinha, a ser
utilizado pela Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pesca, Indústria, Comércio e Expansão de acordo
com a Ata de Registro de Preços nº 024/2020, do pregão nº 004/2020, ao Município de São José do Vale do Rio Preto;
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias, iniciando-se em 04 de maio de 2020 e findando-se em 03 de agosto de 2020; VALOR:
Pagará o valor global de R$ 2.808,00 (dois mil e oitocentos e oito reais). Reserva da Dotação Orçamentária nº 812/2020;
Elemento: nº 3.3.90.30.00.00.00.00.0002 – Manutenção das atividades da Secretária Municipal de Agricultura, Abasteci-
mento, Pesca, Indústria, Comércio e Expansão - Material de Consumo; DATA DE ASSINATURA: 04 de maio de 2020.

São José do Vale do Rio Preto, Em 11 de maio de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe do Setor de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO 132/2020

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 2382/2020; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO e a empresa BLACK RIVER S/C LTDA, OBJETO: Locação de licença de uso de sistema de gerenciamento
informatizado, a ser utilizado pelo Hospital Maternidade Santa Theresinha. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, iniciando-se
em 08 de maio de 2020 e findando-se em 07 de maio de 2021, sendo prorrogável por iguais e sucessivos períodos.
VALOR: Pagará o valor global de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais) Dotação da Reserva Orçamentária nº
276/2020, Elemento nº 3.3.90.39.00.00.00.00.0004 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MATERNIDADE SANTA
TEREZINHA - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. DATA DE ASSINATURA: 13 de janeiro de 2020.

São José do Vale do Rio Preto, Em 11 de maio de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos

Atos da Administração


